
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI Nº!0)/2021-L

"Estende a denominação de "Rua
Esmeralda" e denomina outros
logradouros públicos que especifica."

Art. 1º. Fica estendida a denominação "Rua Esmeralda” ao logradouro
que constitui o seu prolongamento natural, com aproximadamente
484,50 de extensão, conforme o croqui constante do Anexo I que faz
parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Fica denominado "Safira" o logradouro público inominado,
conforme o croqui constante do Anexo II que faz parte integrante desta
Lei.  Art. 3º. O Poder Executivo providenciará, por intermédio dos setores
competentes, o devido emplacamento dos logradouros de que trata
esta lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a ES É

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se /
necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação    Travessa São Benedito, Nº 09 — Centro - Araçariguama— SP - CEP 18147-000.
Fone: (11) 4136-1455— E-mail: camara. aracaçquol.com.br
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